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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,





Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que:

“ALTERA A LEI 2.937/PMC/2012, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CACOAL (PROVEMC) PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES URBANAS E RURAIS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,





GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI
Prefeita













Excelentíssimo Senhor
VALDOMIRO CORÁ
MD. Presidente da Câmara Municipal
CACOAL-RO

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N.º 56/19



SENHOR PRESIDENTE


Senhores Vereadores


Com a presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que:

“ALTERA A LEI 2.937/PMC/2012, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CACOAL (PROVEMC) PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES URBANAS E RURAIS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Considerando o saldo remanescente no recurso proveniente do FUNDEB, esse que se refere aos recursos repassados pelo PROVEMC às escolas.

Considerando a necessidade de fazer pequenos reparos nas estruturas físicas das escolas, tendo em vista que o valor repassado no exercício anterior não foi suficiente para suprir essas necessidades em todas as escolas.

Considerando a necessidade de pagamento de taxas relativas ao corpo de bombeiros, a fim de emitir alvará de funcionamento nas escolas municipais;

Considerando que o artigo 11, parágrafo único da referenciada Lei incumbe à Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ a reanálise e apreciação dos relatórios de prestação de contas do PROVEMC e que tal procedimento é meramente formal e impõe morosidade à tramitação dos processos, haja vista que existe Comissão Especial devidamente nomeada para esse tipo de atribuição.

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com aprovação do incluso Projeto de Lei.

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e distinta consideração.


Atenciosamente,




GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI
Prefeita
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ALTERA A LEI 2.937/PMC/2012, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CACOAL (PROVEMC) PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES URBANAS E RURAIS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A PREFEITA DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Transforma o parágrafo único, do art. 6º da Lei n. 2.937/PMC/2012, em §1º e acrescenta o §2º, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6º (...)

§1º. Os repasses deverão ser realizados na primeira quinzena dos meses referidos no caput deste artigo.

§2º. De acordo com a disponibilidade financeira da Administração Municipal, poderá ser repassada às unidades escolares uma parcela adicional até o limite do valor do repasse anual.

Art. 2º Acrescenta o inciso VII ao artigo 9º da Lei n. 2.937/PMC/2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 9º (...)

VII – tributos, custas e emolumentos.


Art. 3º Fica revogado o parágrafo único do artigo 11 da Lei n. 2.937/PMC/2012.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cacoal, 10 de maio de de 2019.



GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI
Prefeita
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